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RESOLUÇÃO N°202/2024  

  
A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, 

de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 10 de outubro de 2024, às 
9:30 horas, por web conferencia. 

 
Considerando o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e fortalece o Sistema 

Único de Saúde – SUS. 
 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.600, de 7 de julho de 2011, que Reformula 
a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às 
Urgências no Sistema Único de Saúde - SUS. 

 
Considerando a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro 2017, Anexo 

III que institui a RUE e tem como objetivo reordenar a atenção à saúde em 
situações de urgência e emergência. 
 

Considerando o Parecer Técnico Estadual nº 336/2024/NEAE, favorável a 
habilitação da atual estrutura do Pronto Atendimento para UPA Ampliada Tipo 

III junto ao Ministério da Saúde. 
 
Considerando o Relatório RUE-SUL nº 02/2024, referente a Visita Técnica 

realizada no Pronto Atendimento Municipal de Irupi, declarando viabilidade ao 
pleito. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Homologar a Resolução nº 036/2024 da CIR Sul, que aprova a 
solicitação de habilitação junto ao Ministério da Saúde, a atual estrutura do Pronto 
Atendimento - PA, para Unidade de Pronto Atendimento – UPA Ampliada, Tipo 

III, no município de Irupi – ES.  
 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória (ES), 11 de outubro de 2024. 

 

MIGUEL PAULO DUARTE NETO 

Secretário de Estado da Saúde  

Presidente da CIB/SUS-ES 
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